
RILDO GOMES DE OLIVEIRA, atualmente Prefeito de Tartarugalzinho, vem através 

da presente redação apresentar dia manifestação a matéria publicada no dia 10/06/2020 nos 

meios de comunicação escritos e virtuais, como passa a expor:  

              Fora proposta Ação de Improbidade Administrativa, proposta pelo MPF, 

consubstanciada nas alegações apresentadas pelo referido órgão. 

              Ocorre que, na última auditoria realizada pelo Ministério da  Saúde, no Parecer N° 

936SEI/2017COPLAO/CGAUD/DENASUS/SGEP/MS (Id Num. 139493382 - Pág. 139), registra 

que foram apresentados novos documentos à Unidade do DENASUS, que após análise, 

resultou em Relatório Complementar IV –Id Num. 139493382 – Pags. 107-139, com a 

conclusão, QUE OS VALORES FORAM RECALCULADOS E RESTITUÍDOS AQUELES QUE 

NÃO TINHAM COMPROVAÇÃO DE GASTOS, PROCEDENDO-SE A BAIXA NO SISTEMA 

DE TOMADA DE CONTAS ESPECIAL – SISTCE, ou seja, o valor de R$ 25.116,70 (vinte e 

cinco mil, cento e dezesseis reais e setenta centavos, foi realizado sua devolução no dia 

14/12/2017, sendo o valor de R$ 20.006,34 (vinte mil, seis reais e trinta e quatro centavos) 

restituído através de Guia de Recolhimento da União - GRU e o valor de R$ 16.172,18 

(dezesseis mil, cento e setenta e dois reais e dezoito centavos) restituído ao Fundo Municipal 

de Saúde de Tartarugalzinho, os valores foram atualizados antes de sua restituição, totalizando 

o valor de R$ 36.178,52 (trinta e seis mil, cento e setenta e oito reais e cinquenta e dois 

centavos), conforme comprovantes juntados no Inquérito Policial (Id Num. 139493382 - Págs. 

133-138), conforme comprovação abaixo: 

 
Imagem 1 - Comprovante de Transferência - ID Num. 139493382 - Pág. 134 

  

 
Imagem 2 - Comprovante de Pagamento GRU - ID Num. 139493382 - Pág. 138 

  



Além do mais o o Inquérito Policial nº 0174/2013 – 4 SR/PF/AP, também CONCLUIU 
EM 30 DE AGOSTO DE 2019, PELA NÃO CONTINUIDADE DA INVESTIGAÇÃO, 
considerando que o saneamento das providências foram executadas no âmbito no âmbito 
administrativo, foram comprovados todos os gastos, conforme conclusão da autoridade policial 
responsável há época, encontrado em Id Num. 139493383 - Pág. 86 – fl. 506 do Inquérito 
Policial, sendo este delegado o mesmo que realizou toda investigação, senão vejamos:  

                   
  

Restando assim, comprovado que NÃO HÁ qualquer prova de que o Requerido 

tenha praticado as condutas descritas na inicial do MPF, muito pelo contrário, as provas já 

juntadas no processo, como o próprio INQUÉRITO POLICIAL concluiu de que foram 

saneadas todas as irregularidades e prestado contas dos valores utilizados pela 

Secretaria Municipal de Saúde, sendo que os valores que não foram utilizados procedeu-

se com sua restituição para o Fundo Municipal de Saúde e para o Fundo Nacional de 

Saúde.  

Assim resta claro e comprovado pelas provas constantes no Inquérito Policial, não 

há valores a serem restituídos, bem como, não resta configurado efetivo prejuízo ao erário ou 

enriquecimento indevido do Requerido, podendo haver ainda Prescrição a ser discutida no 

mérito pelo período e estando todas as comprovações de regularização ainda nas via 

administrativa pelo requerido efetuada há anos atrás.  

  



E não há que se falar em cometimento de crime de responsabilidade do Prefeito por 

supostamente ter se apropriado de bens ou rendas públicas, ou desviá-los em proveito próprio 

ou alheio (Art. 1°, inciso I, do Decreto-lei 201/67), uma vez que, não há qualquer prova nos 

autos ou mesmo condenação transitada em julgado quanto a esta prática por parte deste. 

Por fim ao se analisar a causa de pedir e pedidos deduzidos na inicial, especialmente 

os fundamentos da ação de improbidade ofertada com subjetivismo do subscritor, verifica-se 

de plano a ausência de ato de improbidade administrativa praticado pelo Requerido, uma vez 

que não agiu e/ou não praticou os supostos atos de improbidade.  

O parecer do próprio Ministério da saúde transcreve isso. 

  

              
Ademais, o Inquérito Policial nº 0174/2013 – 4 SR/PF/AP, também CONCLUIU EM 

30 DE AGOSTO DE 2019, PELA NÃO CONTINUIDADE DA INVESTIGAÇÃO, considerando 
que o saneamento das irregularidades no âmbito administrativo, eis que foram comprovados 
todos os gastos, conforme despacho do Delegado de Polícia Federal.  

Insta salientar, é de todo relevante de logo chamar à atenção, para o fato de não 

constar nos autos nenhuma, absolutamente nenhuma prova de qualquer vantagem ilícita 

usufruída pela referida parte em detrimento do Erário Público . 

Observa-se no presente caso há absoluta ausência de dolo e de danos ao erário, 

uma vez que os cofres públicos do Município de Tartarugalzinho e da União não sofreram 

qualquer prejuízo, mesmo porque foi prestado contas dos valores utilizados pela administração 

  

  



pública municipal e os valores que não foram utilizados fez-se a devida devolução, o que de 

plano implica em óbice legal a alegação de prejuízo ao erário Público, o que desnatura o ato 

de improbidade administrativa, nos termos regidos pela Lei federal nº 8.429/1992.  

Com todo efeito, não houve qualquer dolo ou má-fé do Requerido, nos atos 

praticados, o que afasta qualquer imputação de improbidade administrativa.  

Entendendo pela inadequação da referida esta Ação de Improbidade Administrativa 
pelo simples fato de ser necessária a demonstração da existência de má-fé, e a desonestidade 
como fatores preponderantes do tipo contido na lei.  

                              

 

 

 

 

                                 RILDO GOMES DE OLIVEIRA 


